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Ofício Comissão de Licitação 

SENAR-AR/SC N 22/2018. 

Florianópolis, 25 de maio de 2018. 

 

Ref.: Edital de Convite n° 016/2018 

 

Ilmos. Srs. Representantes, 

 

  

Vimos, por intermédio deste, comunicar que a empresa GRAFIKÁS INDÚSTRIA 

GRÁFICA LTDA, vencedora do LOTE I do processo licitatório nº 016/2018, através de 

seu representante, Sr. Jonilson dos Anjos, apresentou pedido de cancelamento da proposta 

apresentada e declarada vencedora, “por erro no cálculo do orçamento”. 

Sendo assim, a Comissão de Licitações solicitou análise da Assessoria Jurídica do 

SENAR/SC, no sentido de acatar o pedido de cancelamento da proposta apresentado pela 

licitante vencedora, visto que a própria manifestou que o valor proposto está incorreto e, 

com base no item 9.3 do edital de licitação, convocar a segunda colocada para, em 

querendo, assumir como vencedora do Lote I, desde que mantenha o preço ofertado na 

abertura das propostas. 

Tal entendimento se justifica, pois, o valor ofertado pela empresa GRAFIKÁS, de 

fato era muito inferior aos demais valores ofertados pelas outras licitantes e, também, em 

comparação aos valores obtidos ainda na fase de orçamentos. Portanto, presume-se que 

nenhuma empresa aceitará fornecer os materiais licitados no Lote I pelo valor apresentado 

pela empresa GRAFIKÁS. 

Após devida análise, a Assessoria Jurídica concordou com o entendimento da 

Comissão; assim, a Comissão de Licitações decide aceitar o pedido de cancelamento da 

proposta apresentada pela empresa GRAFIKÁS e registra que, conforme disposto no item 

9.3 do Edital Convite 016/2018, fará a convocação da segunda colocada, a empresa 

GRÁFICA ARCUS para que, se for de seu interesse, seja declarada vencedora do Lote I do 

mencionado processo licitatório, desde que mantenha o mesmo valor apresentado na 

abertura das propostas financeiras, qual seja, R$  99.525,00 (noventa e nove mil, 

quinhentos e vinte e cinco reais). 

 

 Cordialmente, 
 

 

 

THAYRONE TEIXEIRA TONELLO 

Presidente da Comissão de Licitações 

 


